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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.120-A, DE 2011 

(Do Sr. Laercio Oliveira) 
 

Altera o art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro, para determinar que a infração de 
trânsito não será comprovada por lombada eletrônica; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes,  pela rejeição deste e da emenda 
apresentada na Comissão (relator: DEP. HUGO LEAL). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Viação e Transportes: 

 Emenda apresentada 

 Parecer Vencedor 

 Parecer da Comissão  

 Voto em separado 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 280 da Lei nº  9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para determinar que a infração de trânsito não será comprovada 

por lombada eletrônica. 

Art. 2º O § 2º do art. 280 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 280............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º  A infração deverá ser comprovada por declaração da 
autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por 
aparelho eletrônico ou equipamento audiovisual – exceto 
lombada eletrônica –, reações químicas ou qualquer outro 
meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 
pelo CONTRAN. 

....................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A infestação de nossas vias com lombadas eletrônicas, para a 

comprovação de infrações de trânsito, veio acompanhada de denúncias 

avassaladoras sobre a sanha arrecadadora, a indústria de multas, os negócios 

escusos e a corrupção.  

Salta aos olhos que lombadas eletrônicas são instaladas a 

esmo, sem cumprir com os critérios mínimos de avaliação da periculosidade da via 

ou da necessidade de uma redução do limite de velocidade estabelecido. 

Dessa forma, o interesse na instalação dessas lombadas não é 

o cumprimento dos preceitos do Código de Trânsito, nem a educação dos 

condutores, mas, sim, o lucro fácil apoiado numa permissão legal por parte do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

Para acabar com essa exploração distorcida e maligna desse 

recurso da administração de trânsito, propomos a exclusão da lombada eletrônica 
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dos possíveis equipamentos eletrônicos que podem comprovar a infração de 

trânsito. 

Pela importância dessa iniciativa para a maior transparência da 
fiscalização de trânsito, esperamos que seja aprovada pelos ilustres Parlamentares.  

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2011. 

 

              Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA  

                                   PR/SE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  
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§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 

dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 2011 

Altere-se o caput e inclua-se parágrafo único ao art. 1º do referido projeto de 
lei, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei altera o art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, para determinar que a infração de trânsito não seja 

comprovada por equipamento eletrônico irregularmente instalado. 

Parágrafo único. Entende-se por equipamento eletrônico 

irregularmente instalado todos aqueles que não tenham sido alvo de 

estudo técnico, conforme regulamentado pelo §2º, do art. 3º, da 

Resolução de nº 146, de 27 de agosto de 2003, emitida pelo 

CONTRAN. 

(...)” (NR). 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

A presente ementa é apresentada com o intuito de pacificar duvidas relativas 
à aplicabilidade da presente norma jurídica. Dessa forma, o detalhamento trará maior 
eficácia à sua legitimação. 

Nesse sentido, apresentamos a presente emenda neste órgão colegiado e 
requeremos a sua aprovação. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2011. 

LAERCIO OLIVEIRA 
Deputado Federa – PR/SE 

Autor 
 

I – RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei n.º 1.120, de 2011, Altera o art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para determinar 
que a infração de trânsito não será comprovada por lombada eletrônica.  

A proposição foi distribuída para as Comissões de Viação e Transportes 
(CVT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).  

Dentro do prazo regimental foi apresentada emenda do próprio autor. Na 
Comissão de Viação e Transportes foi designado como relator da proposição, o 
Deputado Lázaro Botelho, que em seu parecer opinou pela aprovação do projeto 
nos moldes do substitutivo apresentado. Decorrido o prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas ao substitutivo, na CVT. 

Entretanto, em divergência ao parecer apresentado pelo Deputado Lázaro 
Botelho, este deputado apresentou voto em separado apontando os seguintes 
vícios: 

1) formais e regimentais contidos no substitutivo apresentado ao 

PL 1.120/2011. 

 

“De pronto, é oportuno registrar aqui, que o substitutivo apresentado 

ao PL 1.120/2011, na Comissão de Viação de Transportes, pelo 

ilustre relator da proposição, Deputado Lázaro Botelho, afronta o 

art. 55 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), na 

parte em que o relator justifica a apresentação do substitutivo, 

dizendo:  

“Apenas, por questões de técnica legislativa, achamos 

necessário que a ela seja dada uma formulação mais adequada, 

respeitando- se integralmente a ideia do autor do projeto.” 

 

Ora, não estão incluídas entre as atribuições desta Comissão de 

Viação e Transportes - descritas no art. 32, XX do RICD, a correção 

redacional de uma proposta, ainda que esta vise a melhor técnica 

legislativa.  

Ressaltando que, de acordo com o art. 55 c/c art 119 do RICD, 

nenhuma Comissão caberá manifestar-se sobre o que não for de 

sua atribuição específica A manifestação quanto à técnica 
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legislativa é de competência específica da Comissão de 

Constitucionalidade e Justiça. Diz o referido dispositivo, verbis: 

Art. 119. As emendas poderão ser apresentadas em Comissão 

no caso de projeto sujeito à apreciação conclusiva: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004); 

...........................................................; 

§ 3º A apresentação de substitutivo por Comissão constitui 

atribuição da que for competente para opinar sobre o mérito da 

proposição, exceto quando se destinar a aperfeiçoar a técnica 

legislativa, caso em que a iniciativa será da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 10, de 1991). 

 Assim sendo, a apresentação do parecer e o substitutivo do relator 

nos moldes em que foi formulado, deve ser considerado, como 

determina o parágrafo único do art. 55, como não escrito. 

Art. 55. A nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que 

não for de sua atribuição específica.  

Parágrafo único. Considerar-se-á como não escrito o parecer, ou 

parte dele, que infringir o disposto neste artigo, o mesmo 

acontecendo em relação às emendas ou substitutivos 

elaborados com violação do art. 119, §§ 2º e 3º, desde que 

provida reclamação apresentada antes da aprovação definitiva 

da matéria pelas Comissões ou pelo Plenário. 

Consequentemente, ao final, conclui propugnando, com fulcro no art. 55 c/c 
art 119 do RICD, pela exclusão do parecer e do substitutivo apresentado pelo 
Deputado Lázaro Botelho, que até então era o relator da matéria. 

2) de mérito, contidos no Projeto e no substitutivo: 

 

“A alteração proposta visa determinar que a infração de trânsito não 

viesse ser comprovada por lombada eletrônica. O artigo 280 da Lei 

9.503/1997 passaria a ter a seguinte redação: 

“Art. 280... 

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da 

autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho 

eletrônico ou equipamento audiovisual – exceto lombada 

eletrônica –, reações químicas ou qualquer outro meio 

tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo 

CONTRAN.” (grifo nosso) 

Analisando como a Resolução CONTRAN nº 396/20, define o termo 

“lombada eletrônica”, temos o seguinte: 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-22-31-marco-2004-531524-publicacaooriginal-13476-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-22-31-marco-2004-531524-publicacaooriginal-13476-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art.1° A medição das velocidades desenvolvidas pelos veículos 

automotores, elétricos, reboques e semirreboques nas vias 

públicas deve ser efetuada por meio de instrumento ou 

equipamento que registre ou indique a velocidade medida, com 

ou sem dispositivo registrador de imagem dos seguintes tipos: 

§ 1º Para fins desta Resolução, serão adotadas as seguintes 

definições: 

...........................................................................................; 

“c) redutor eletrônico de velocidade (barreira ou lombada 

eletrônica): medidor de velocidade, do tipo fixo, com dispositivo 

registrador de imagem, destinado a fiscalizar a redução pontual 

de velocidade em trechos considerados críticos, cujo limite é 

diferenciado do limite máximo regulamentado para a via ou 

trecho em um ponto específico indicado por meio de sinalização 

(placa R-19)”. 

Também é definido pela referida Resolução que o equipamento 

redutor eletrônico de velocidade deverá ser dotado de dispositivo 

(display) que mostre aos condutores a velocidade medida, o que 

por si só já aumenta consideravelmente a visibilidade do 

equipamento fiscalizador. 

A proposta de retirar as lombadas eletrônicas da lista de 

equipamentos que podem ser utilizados para comprovação de 

infrações de trânsito, do ponto de vista da engenharia, passa a ser 

desnecessária, pois os equipamentos aqui chamados de lombadas 

eletrônicas, desde que devidamente aprovados pelo INMETRO, 

estão comprovadamente aptos para a constatação e registro de 

veículos que trafegam com excesso de velocidade. 

Ressalta-se que a obrigação do equipamento medidor de 

velocidade ser aprovado pelo INMETRO e, no mínimo anualmente, 

passar por verificação pelo mesmo Instituto, bem como já está 

contida na Resolução CONTRAN nº 396/2011, a qual determina 

que o endereço, o modelo de equipamento medidor eletrônico de 

velocidade e a velocidade são escolhidos pelo órgão de trânsito 

mediante estudos técnicos. Cada ponto de instalação dos 

equipamentos é obrigatoriamente definido pelo Órgão de Trânsito, 

que considera características como : volume de tráfego de veículos 

e pedestres; velocidade média dos veículos; número de acidentes; 

condições especiais de perigo: trânsito intenso de pedestres, 

ladeiras acentuadas, curvas fechadas, pontes etc.  
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Eliminar as lombadas eletrônicas certamente prejudicará a 

segurança da população que trafega em locais onde o referido 

equipamento é utilizado corretamente, por exemplo, em frente a 

colégios e hospitais, reduzindo a velocidade dos veículos que por 

estes locais trafegam. 

Posteriormente, o próprio autor apresentou emenda ao projeto para 

determinar que a infração de trânsito não seja comprovada por 

equipamento eletrônico irregularmente instalado, considerando que 

equipamento eletrônico irregularmente instalado é todo aquele que 

não tenham sido alvo de estudo técnico, conforme resolução do 

CONTRAN. 

A normatização existente já dispõe sobre quesitos técnicos mínimos 

para a fiscalização da velocidade de veículos, desde especificações 

quanto ao tipo e requisitos dos equipamentos utilizados para este 

fim até critérios para a realização de estudos que justificam a 

adoção dos respectivos dispositivos. 

É importante reconhecer que os registros dos equipamentos 

eletrônicos, medidores de velocidade, são gerados 

automaticamente, sem a intervenção de um operador, e que, são 

enviados à Autoridade de Trânsito que faz a autuação. Portanto, os 

equipamentos ou as empresas que fornecem os mesmos não 

multam. Esta atribuição é restrita da Autoridade de Trânsito e está 

claramente regulamentada. 

Oportuno frisar que só é multado quem comete a infração de 

trânsito e estudos mostram que é uma minoria. O motorista que 

dirige de acordo com a legislação de trânsito não recebem multas. 

Estatísticas registradas por equipamentos de fiscalização eletrônica 

em quinze cidades e em rodovias de seis estados brasileiros no ano 

de 2011 revelam um índice de desrespeito de apenas 0,065%. Ou 

seja, mais de 99,9% dos condutores respeitam as regras de trânsito 

nos locais monitorados eletronicamente. Por exemplo, o 

levantamento realizado com base nos registros feitos por lombadas 

eletrônicas no Distrito Federal constatou que a presença desses 

equipamentos inibe o mau comportamento dos motoristas. No 

período de janeiro a dezembro de 2011, nas vias administradas 

pelo Detran-DF, os números contabilizados nas 291 faixas de 

tráfego monitoradas revelam um índice de respeito de 99,94%. 

Ainda, de acordo com dados da Associação Nacional de Transporte 

Públicos (ANTP), dos 40 milhões de motoristas brasileiros, apenas 

80 mil já cometeram infração de trânsito. Experiência no Brasil, 
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citado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) como 

modelo mundial no uso de equipamentos de fiscalização eletrônica, 

revela que apenas 2% dos motoristas que passam pelos 

equipamentos de controle de velocidade cometem infração. São os 

chamados contumazes. 

A fiscalização eletrônica é eficaz por ser permanente e abranger 

todos os veículos que trafegam na via monitorada. Estudos 

mostram que a principal causa dos acidentes é a imprudência do 

motorista aliada ao excesso de velocidade. Experiências em todo o 

mundo demonstram que o meio mais eficaz de redução de mortos e 

feridos de trânsito é a adoção de um programa de fiscalização 

eletrônica. 

O Brasil é um dos pioneiros no uso de fiscalização eletrônica por 

meio de equipamentos fixos no mundo, com a instalação das 

primeiras lombadas eletrônicas em 1992, e tem um dos mais bem 

sucedidos programas de monitoramento de tráfego. Dados do 

Departamento Nacional de Infraestrutura e Transporte (DNIT) 

demonstram que a implantação de fiscalização eletrônica em 

pontos críticos das rodovias federais e trechos de vias urbanas 

contribui para a redução de cerca de 70% dos acidentes de transito. 

Esses números levam o País a ser citado como referência mundial 

em fiscalização eletrônica no livro “Reduzindo Acidentes”, editado 

pelo BID e 2001.O uso de equipamentos ostensivos, como as 

lombadas eletrônicas, foi significativo na obtenção de tais 

resultados, diferenciando o Brasil dos demais países. 

É notória a confusão ao associar o uso das chamadas “lombadas 

eletrônicas” e “pardais”, a “negócios escusos e à corrupção”. O 

fornecimento a um órgão do governo desse tipo de equipamento, 

assim como de quaisquer outros produtos ou serviços, é realizado 

por meio de concorrência pública, segundo os preceitos da Lei de 

licitações (Lei 8666/93), podendo ser auditada pelos órgãos 

competentes (Tribunal de Contas, Ministério Público) 

Concluímos, assim, recomendando a rejeição do Projeto de Lei n.º 1.120, de 
2011 e do substitutivo apresentado, por considerarmos que a eliminação das 
lombadas eletrônicas prejudicará a segurança da população. 

 Em que pese o respeitável posicionamento contrário manifestado pelo 
Deputado Lázaro Botelho, na reunião ordinária realizada nesta Comissão de Viação 
e Transportes, o Projeto de Lei nº 1.120/2011, assim como, a emenda apresentada 
foram rejeitadas, nos termos do parecer acima reproduzido.  

O parecer do Deputado Lázaro Botelho passou a constituir voto em separado.  
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II . VOTO VENCEDOR 

Em virtude destes acontecimentos e, principalmente, em razão dos 

fundamentos apresentados em meu voto em separado, doravante, parte integrante 

deste parecer de relatoria, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.120, de 

2011 e do substitutivo apresentado. 

Reiteramos nossa compreensão quanto ao real significado do termo “lombada 

eletrônica”  contido na Resolução CONTRAN nº 396/20,: 

Art.1° A medição das velocidades desenvolvidas pelos veículos automotores, 

elétricos, reboques e semirreboques nas vias públicas deve ser efetuada por meio 

de instrumento ou equipamento que registre ou indique a velocidade medida, com 

ou sem dispositivo registrador de imagem dos seguintes tipos: 

§ 1º Para fins desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições: 

...........................................................................................; 

“c) redutor eletrônico de velocidade (barreira ou lombada eletrônica): medidor 

de velocidade, do tipo fixo, com dispositivo registrador de imagem, destinado a 

fiscalizar a redução pontual de velocidade em trechos considerados críticos, cujo 

limite é diferenciado do limite máximo regulamentado para a via ou trecho em um 

ponto específico indicado por meio de sinalização (placa R-19)”. 

Reafirmamos também que está definido na referida Resolução que  o 

equipamento redutor eletrônico de velocidade, deverá ser dotado de dispositivo 

(display) que mostre aos condutores a velocidade medida, o que por si só já 

aumenta consideravelmente a visibilidade do equipamento fiscalizador. 

A proposta de retirar as lombadas eletrônicas da lista de equipamentos que 

podem ser utilizados para comprovação de infrações de trânsito, do ponto de vista 

da engenharia, passa a ser desnecessária, pois os equipamentos aqui chamados de 

lombadas eletrônicas, desde que devidamente aprovados pelo INMETRO, estão 

comprovadamente aptos para a constatação e registro de veículos que trafegam 

com excesso de velocidade. 
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Ressalta-se que a obrigação do equipamento medidor de velocidade ser 

aprovado pelo INMETRO e, no mínimo anualmente, passar por verificação pelo 

mesmo Instituto, bem como já está contida na Resolução CONTRAN nº 396/2011, a 

qual determina que o endereço, o modelo de equipamento medidor eletrônico de 

velocidade e a velocidade são escolhidos pelo órgão de trânsito mediante estudos 

técnicos. Cada ponto de instalação dos equipamentos é obrigatoriamente definido 

pelo Órgão de Trânsito, que considera características como : volume de tráfego de 

veículos e pedestres; velocidade média dos veículos; número de acidentes; 

condições especiais de perigo: trânsito intenso de pedestres, ladeiras acentuadas, 

curvas fechadas, pontes etc.  

Eliminar as lombadas eletrônicas certamente prejudicará a segurança da 

população que trafega em locais onde o referido equipamento é utilizado 

corretamente, por exemplo, em frente a colégios e hospitais, reduzindo a velocidade 

dos veículos que por estes locais trafegam. 

Posteriormente, o próprio autor apresentou emenda ao projeto para 

determinar que a infração de trânsito não seja comprovada por equipamento 

eletrônico irregularmente instalado, considerando que equipamento eletrônico 

irregularmente instalado é todo aquele que não tenham sido alvo de estudo técnico, 

conforme resolução do CONTRAN. 

A normatização existente já dispõe sobre quesitos técnicos mínimos para a 

fiscalização da velocidade de veículos, desde especificações quanto ao tipo e 

requisitos dos equipamentos utilizados para este fim até critérios para a realização 

de estudos que justificam a adoção dos respectivos dispositivos. 

É importante reconhecer que os registros dos equipamentos eletrônicos, 

medidores de velocidade, são gerados automaticamente, sem a intervenção de um 

operador, e que, são enviados à Autoridade de Trânsito que faz a autuação. 

Portanto, os equipamentos ou as empresas que fornecem os mesmos não multam. 

Esta atribuição é restrita da Autoridade de Trânsito e está claramente 

regulamentada. 
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Oportuno frisar que só é multado quem comete a infração de trânsito e 

estudos mostram que é uma minoria. O motorista que dirige de acordo com a 

legislação de trânsito não recebem multas. 

Estatísticas registradas por equipamentos de fiscalização eletrônica em 

quinze cidades e em rodovias de seis estados brasileiros no ano de 2011 revelam 

um índice de desrespeito de apenas 0,065%. Ou seja, mais de 99,9% dos 

condutores respeitam as regras de trânsito nos locais monitorados eletronicamente. 

Por exemplo, o levantamento realizado com base nos registros feitos por lombadas 

eletrônicas no Distrito Federal constatou que a presença desses equipamentos inibe 

o mau comportamento dos motoristas. No período de janeiro a dezembro de 2011, 

nas vias administradas pelo Detran-DF, os números contabilizados nas 291 faixas de 

tráfego monitoradas revelam um índice de respeito de 99,94%. 

Ainda, de acordo com dados da Associação Nacional de Transporte Públicos 

(ANTP), dos 40 milhões de motoristas brasileiros, apenas 80 mil já cometeram 

infração de trânsito. Experiência no Brasil, citado pelo Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) como modelo mundial no uso de equipamentos de 

fiscalização eletrônica, revela que apenas 2% dos motoristas que passam pelos 

equipamentos de controle de velocidade cometem infração. São os chamados 

contumazes. 

A fiscalização eletrônica é eficaz por ser permanente e abranger todos os 

veículos que trafegam na via monitorada. Estudos mostram que a principal causa 

dos acidentes é a imprudência do motorista aliada ao excesso de velocidade. 

Experiências em todo o mundo demonstram que o meio mais eficaz de redução de 

mortos e feridos de trânsito é a adoção de um programa de fiscalização eletrônica. 

O Brasil é um dos pioneiros no uso de fiscalização eletrônica por meio de 

equipamentos fixos no mundo, com a instalação das primeiras lombadas eletrônicas 

em 1992, e tem um dos mais bem sucedidos programas de monitoramento de 

tráfego. Dados do Departamento Nacional de Infraestrutura e Transporte (DNIT) 

demonstram que a implantação de fiscalização eletrônica em pontos críticos das 

rodovias federais e trechos de vias urbanas contribui para a redução de cerca de 
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70% dos acidentes de transito. Esses números levam o País a ser citado como 

referência mundial em fiscalização eletrônica no livro “Reduzindo Acidentes”, editado 

pelo BID e 2001.O uso de equipamentos ostensivos, como as lombadas eletrônicas, 

foi significativo na obtenção de tais resultados, diferenciando o Brasil dos demais 

países. 

É notória a confusão ao associar o uso das chamadas “lombadas eletrônicas” 

e “pardais”, a “negócios escusos e à corrupção”. O fornecimento a um órgão do 

governo desse tipo de equipamento, assim como de quaisquer outros produtos ou 

serviços, é realizado por meio de concorrência pública, segundo os preceitos da Lei 

de licitações (Lei 8666/93), podendo ser auditada pelos órgãos competentes 

(Tribunal de Contas, Ministério Público) 

Por tudo isto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei n.º 1.120, de 2011 e 

do substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, em  05 de dezembro de  2012. 

 

Deputado Hugo Leal 

PSC/RJ 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.120/2011 e a emenda apresentada na Comissão, 
nos termos do parecer vencedor do relator, Deputado Hugo Leal, contra o voto do 
Deputado Lázaro Botelho.  

O parecer do Deputado Lázaro Botelho passou a constituir voto em 
separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Alexandre Santos e Hugo Leal - Vice-
Presidentes, Alberto Mourão, Beto Albuquerque, Diego Andrade, Edinho Araújo, 
Edson Ezequiel, Geraldo Simões, João Leão, Jose Stédile, Laurez Moreira, Lázaro 
Botelho, Leonardo Quintão, Lourival Mendes, Lúcio Vale, Mário Negromonte, Milton 
Monti, Vanderlei Macris, Wellington Fagundes, Zoinho, Arolde de Oliveira, Edinho 
Bez, Francisco Floriano, Giroto, Jesus Rodrigues, Júlio Campos e Nilson Leitão.  
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Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2012.  

 

Deputado WASHINGTON REIS  
Presidente 

 
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LÁZARO BOTELHO 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe altera a redação do § 2º do art. 

280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, para determinar que a infração de trânsito não será comprovada por 

lombada eletrônica. 

No prazo regimental, foi apresentada, pelo próprio autor do 

projeto, uma emenda que acrescenta parágrafo ao art. 280, para dispor  sobre 

equipamento eletrônico irregularmente instalado. 

II - VOTO  

A fiscalização de trânsito por aparelhos eletrônicos há muito 

vem sendo questionada em razão do alegado florescimento de uma próspera 

indústria de multas.  

Além disso, como lembra o autor do projeto, suspeita-se que a 

maioria desses aparelhos são implantados em locais para os quais não se garante 

que tenha sido feito estudo prévio sobre a periculosidade da via ou de riscos de 

acidentes que justifiquem a necessidade da presença do aparelho repressor. 

Dos aparelhos eletrônicos para fiscalização de trânsito, os 

mais usados são os conhecidos “pardais”, que se revelam por meio do flash 

fotográfico, e as lombadas eletrônicas, as quais estampam a velocidade com a qual 

o veículo trafega e também fotografam o veículo infrator. 

 Salvo algumas exceções, os “pardais” fiscalizam a obediência 

à velocidade limite estabelecida para a via. Por sua vez, as lombadas eletrônicas 

são usadas frequentemente para obrigar uma redução pontual da velocidade limite 

determinada para a via. Ocorre que nem sempre se justifica essa redução, em 
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termos de segurança de trânsito. Contudo, há casos em que se reduz o limite 

estabelecido à sua metade!   

A evidência da incoerência quanto a esse aspecto está no que 

ocorre atualmente em Brasília, onde foram desativadas diversas lombadas 

eletrônicas, por conta da não renovação dos contratos com as empresas 

fornecedoras dos aparelhos, e, nem por isso, se registrou aumento nos índices de 

acidentes de trânsito nos pontos em que elas se encontravam implantadas. Tal fato 

demonstra, também, que elas estariam sendo instaladas a esmo, sem o estudo 

técnico previsto nos parágrafos 2º e 4º do art. 3º da Resolução nº 146, de 2003, do 

CONTRAN. 

Na verdade, essas lombadas eletrônicas são perfeitamente 

dispensáveis, uma vez que os “pardais”, amplamente disseminados pelas vias 

urbanas e rodovias do País, já preenchem devidamente a função fiscalizadora da 

velocidade no trânsito. 

Quanto à emenda apresentada ao projeto, nós a consideramos 

oportuna, uma vez que torna explícita a necessidade dos aparelhos eletrônicos de 

fiscalização de trânsito serem instalados após a realização de estudos técnicos que 

comprovem ser indispensável a sua implantação no local. Apenas, por questões de 

técnica legislativa, achamos necessário que a ela seja dada uma formulação mais 

adequada, respeitando-se integralmente a ideia do autor do projeto. 

Considerados todos esses aspectos, somos pela aprovação do 

PL nº 1.120, de 2011, e da emenda a ele apresentada, na forma do Substitutivo que 

apresentamos.  

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2012. 

 

Deputado LÁZARO BOTELHO  

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1120-A/2011 

16 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.120, DE 2011 

Altera a redação do art. 280 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre 
equipamento eletrônico de fiscalização de 
trânsito.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Altera a redação do art. 280 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 

sobre equipamento eletrônico de fiscalização de trânsito.  

Art. 2º O art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 280............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da 

autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou 

equipamento audiovisual – exceto lombada eletrônica – reações químicas ou 

qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo 

CONTRAN. 

............................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º O equipamento eletrônico de fiscalização de trânsito será 

considerado irregular se sua implantação não obedecer às exigências técnicas 

estabelecidas em regulamentação do CONTRAN” (NR) 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação  

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2012. 

 

Deputado LÁZARO BOTELHO  
 

FIM DO DOCUMENTO 


